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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Necessidade da Administração: PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM), MICRO-ÔNIBUS, USADO, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR Á 2011
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A aquisição do micro-ônibus tem como objetivo ampliar a capacidade de transporte de passageiros da Prefeitura Municipal, atendendo demandas relacionadas a serviços de, educação, cultura, transporte de servidores e deslocamento de grupos comunitários, garantindo segurança, conforto e eficiência operacional.

Adequação às Necessidades do Município

Capacidade de passageiros: O modelo a ser adquirido comporta 26 passageiros, sendo ideal para transporte coletivo de pequenos grupos, atendendo a viagens curtas e médias dentro do município ou regiões próximas.

Conforto: O veículo deverá apresentar assentos acolchoados, suspensão adequada para trajetos urbanos e semi-urbanos e climatização interna (ar-condicionado), promovendo conforto para passageiros em deslocamentos prolongados.

Segurança: Equipado com itens essenciais como cintos de segurança, freios e estrutura robusta, garantindo proteção adequada a todos os ocupantes.

Benefícios Operacionais

Redução de custos: Um veículo de porte médio apresenta consumo de combustível compatível com sua capacidade, otimizando recursos públicos em comparação com ônibus maiores ou transporte individual.

Versatilidade: Pode ser utilizado em diferentes serviços municipais, incluindo transporte escolar, visitas técnicas, ações culturais, transporte de pacientes e servidores, além de eventos comunitários.

Manutenção: Veículo de fabricação nacional, com peças de reposição acessíveis e mecânica conhecida, facilitando manutenção preventiva e corretiva, garantindo maior durabilidade e menor tempo de inatividade.

Compatibilidade Técnica

Ano e modelo: no mínimo 2011, com histórico de manutenção compatível.

Dimensões e acessibilidade: Adequado para circulação em áreas urbanas com ruas estreitas, e possibilidade de adaptação para acessibilidade.

Desempenho: Motor confiável para percursos urbanos e rodoviários curtos, garantindo agilidade nos serviços municipais.

Impacto Social e Comunitário

A aquisição do micro-ônibus contribuirá diretamente para a melhoria da mobilidade urbana e do acesso a serviços públicos, promovendo inclusão social, atendidos pela administração municipal.

O micro-ônibus descrito atende aos requisitos técnicos, operacionais e sociais do município, proporcionando um transporte seguro, confortável, eficiente e economicamente viável, justificando sua aquisição para atendimento às demandas municipais.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
Considerando a transição de Lei Federal 8.666/1993 para a Lei Federal 14.133/2021 o Plano de Contratações Anual do Município de Campina das Missões está disponível no site conforme link; https://www.campinadasmissoes.rs.gov.br/portal-da-transparencia/plano-anual-de-contratacoes-1, sendo possível afirmar que exista a previsão no planejamento.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para o fornecimento do equipamento, a interessada deverá ser comprovadamente pessoa jurídica atuante no ramo das atividades que sejam objeto desta licitação, bem como apresentação dos documentos previstos no art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

Obrigações da Contratada:
A contratada, além das determinações contidas no instrumento convocatório e daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:
a) Manter durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas no credenciamento.
b) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
c) Dar fiel execução ao objeto do Edital, bem como, providenciar às suas expensas e a contento do município, todas as substituições e correções que se fizerem necessárias.
d) A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
e) Reparar corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e responsabilidades, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da qualidade dos serviços ou materiais no prazo máximo de 03 (três) dias;
f) Fornecer os serviços no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido;
g) Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem anuência do município.
h) Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a entrega do bem.
i) Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observação realizada pela CONTRATANTE.
j) 
Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade e validade do serviço, reservando à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.
k) Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante da execução dos serviços decorrentes desta licitação;
l) Arcar com todos os ônus e obrigações no que se referem a acidentes, danos e prejuízos que tenha causado ao município e/ou a terceiros, em decorrência da execução do objeto do Edital, respondendo por terceiros, seus empregados e preposto.
m) Cumprir a execução do objeto, todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes a que houver dado causa, especialmente relativas as obrigações fiscais, sociais, trabalhistas e encargos sociais;
n) A Prefeitura Municipal de Campina das Missões não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, fornecedores ou quaisquer outros;
o) A Empresa se obriga a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município de Campina das Missões, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.
p) Fornecer garantia mínima de acordo com a legislação dos serviços executados, contados a partir do recebimento do Município.
q) Assegurar garantia dos serviços prestados, a partir da execução da atividade ou entrega do bem.
r) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, incluindo a alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, inclusive em caso de modificação do endereço eletrônico.
Sanções administrativas:
Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega do material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a
                                    Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/2021 e demais legislação 
                        pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.
Vigência do contrato:
O presente termo terá a vigência de 12 (Doze) meses.
Modalidade de Aquisição:
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão ELETRÔNICO, prevista na Lei 14.133/2021, no artigo 17, parágrafo 2º.
4. ESTIMATIVAS 
Conforme relação de itens descritos abaixo:
	ITEM
	QTDE
	DESCRIÇÃO R
	VALOR MÉDIO

	01
	01
	MICRO-ÔNIBUS, USADO, NA COR BRANCA,

ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR Á 2011 COM DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 26 LUGARES,MAIS AUXILIAR + MOTORISTA, EQUIPADO COM TACÓGRAFO, GELADEIRA E CALEFAÇÃO, POLTRONA DO MOTORISTA DEVERÁ SER PNEUMÁTICA, PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO, PORTA PACOTES COMPLETO, PORTA NA LATERAL DIANTEIRA TIPO PANTOGRÁFICA, POLTRONA DOS PASSAGEIROS TIPO 2X2 EM COURO COM PORTA COPOS NAS LATERAIS, DEVERÁ ESTAR EQUIPADO COM RÁDIO AM/FM, JANELA DE VIDROS FUMÊ COLADO, CORTINAS, RODOAR, PARA-BRISA INTEIRIÇO, SAÍDAS DE EMERGÊNCIA NO TETO E LATERAIS, MACACO HIDRÁULICO COMPATÍVEL COM O PESO DO VEÍCULO, CHAVE DE RODAS, TRIÂNGULO, EXTINTOR DE INCÊNDIO, PNEU ESTEPE MONTADO

MOTOR: DIESEL CONFORME NORMA DE EMISSÕES EURO III, DE NO MÍNIMO 4 CILINDROS EM LINHA, COM CONFIGURAÇAO DE CILINDRADAS MÍNIMAS DE 4,8 LITROS, POTENCIA MÍNIMA DE 150 CV A 2.200 RPM, TORQUE MÍNIMO DE 500 NM ENTRE 1.300 E 1.700 RPM POSSUIR SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA COMMON RAIL

TRANSMISSÃO: COM CÂMBIO MANUAL COM NO MÍNIMO 05 MARCHAS A FRENTE E 01 A RÉ

EMBREAGEM:

TIPO: MONODISCO A SECO, COM ACIONAMENTO HIDRÁULICO 

AR CONDICIONADO:

DO TIPO DUTO SPLIT

EIXO DIANTEIRO: 

TIPO: EIXO DO TIPO VIGA EM “I”

EIXO TRASEIRO MOTRIZ

EIXO MOTRIZ DO TIPO TOTALMENTE FLUTUANTE
SUSPENSÃO DIANTEIRA

TIPO SUSPENSÃO INTERLIGADA POR MOLAS PARABÓLICAS E AMORTECEDORES: TELESCÓPICOS DE DUPLA AÇÃO
SUSPENSÃO TRASEIRA

TIPO SUSPENSÃO INTERLIGADA POR MOLAS SEMIELÍPTICAS E AMORTECEDORES: TELESCÓPICOS DE DUPLA AÇÃO

CHASSI

TIPO ESCADA COM DUAS LONGARINAS ESTRUTURAIS EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA DE TRAÇÃO E MOTOR MONTADO NA PARTE DIANTEIRA DO CHASSI
RODAS E PNEUS E ESTEPE

AROS DAS RODAS DEVEM SER DE 6.00/17.5 COM PNEUS NAS MEDIDAS 215/75-17.5 E RODADO TRASEIRO DEVERÁ ESTAR COM CONFIGURAÇÃO DUPLA, OU SEJA, DUAS RODAS EM CADA LADO DO EIXO TRASEIRO, PARA MAIOR CAPACIDADE DE CARGA E ESTABILIDADE
FREIOS

FREIOS A TAMBOR PNEUMÁTICOS (AR COMPRIMIDO) NOS EIXOS DIANTEIRO E TRASEIRO 

SISTEMA ELÉTRICO

TENSÃO NOMINAL EM 12 VOLTS BATERIA DE NO MÍNIMO 150AH E ALTERNADOR DE NO MÍNIMO 100A-12V

VOLUMES DE ABASTECIMENTO EM LITROS

TANQUE DE DIESEL COM CAPACIDADE DE NO MINIMO 150 LITROS, CARTER E FILTROS E ARREFECEDOR COM  NO MÍNIMO 9 LITROS, CAIXA DE MUDANÇAS COM NO MÍNIMO 5 LITROS, EIXO TRASEIRO COM NO MÍNIMO 9 LITROS, SISTEMA DE DIREÇÃO COM NO MÍNIMO 1,5 LITROS, E SISTEMA DE ARREFECIMENTO DE NO MINIMO 20 LITROS 

DIMENSÕES

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS DE NO MÍNIMO 4.800MM E COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 9.000MM

PESO BRUTO TOTAL HOMOLOGADO: 9.400KG

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO: 11.000KG

DESEMPENHO

VELOCIDADE MÁXIMA 112KM/H 

PINTURA: EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO SEM FERRUGEM. (VEÍCULO REVISADO EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO INCLUSIVE PNEUS E COM GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS DE MOTOR E CAIXA), E DEVERÁ SER ENTREGUE LIVRE DE QUALQUER ÔNUS E PROVIDO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS CONSTANTES DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

DOCUMENTAÇÃO: QUITADA ATÉ O ANO DE EXERCÍCIO, ISENTO DE MULTAS E QUALQUER ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LICENCIAMENTO E TRANSFERÊNCIA EM NOME DO LICITANTE NA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO. O MOTOR, CÂMBIO E CAIXA DE DIFERENCIAL COM GARANTIA DE TRÊS MESES NO MÍNIMO, DE ACORDO COM O CÓDIGO DO CONSUMIDOR”, DURANTE O PRAZO DE GARANTIA, DEVERÃO SER REPARADOS SEM CUSTOS PARA O MUNICÍPIO.
	260.000,00


5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Foram realizadas pesquisas no que tange às contratações de aquisição de micro-ônibus no âmbito de outros Órgãos da Administração Pública Federal, com o objetivo de verificar as soluções compatíveis/similares que venham a dar atendimento aos requisitos e necessidades apresentadas no presente estudo. Neste sentido, segue indicação de potenciais empresas:
MERCEDES BENZ 
MASCARELLO

IVECO

ELITHE REVENDA

VOLARE

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Com base na ampla pesquisa de mercado, obteve-se os valores descritos na planilha do item 4.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Descrição da solução: AQUISIÇÃO DE 01 (UM), MICRO-ÔNIBUS, USADO, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR Á 2011, conforme especificado pelo contratante no item 4.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado, desta forma admite-se o parcelamento entre várias empresas.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com esse processo, o objetivo é adquirir um veículo usado, tipo micro-ônibus, para que haja, redução dos valores gastos com transporte de pessoas desta municipalidade. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para essa finalidade, entende-se que não são necessárias medidas adicionais significativas
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias, para a perfeita execução do objeto.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Nos termos do Anexo 1 - Resolução CSJT Nº 310/2021:
Devem ser adquiridos veículos que apresentem maior eficiência energética e menor consumo de combustível dentro de cada categoria.

O veículo deve possuir nível de emissão de poluentes dentro dos limites do Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores, conforme Resolução Conama nº 16/1986.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a aquisição é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Campina das Missões, 09 de Setembro de 2025
Secretária Municipal de Administração


[image: image2.jpg]


